
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 1 

 

Brasília, 1º de abril de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 03 – 

 

 

SUMÁRIO  
       Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas ............................................................................. 01 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 85/CGGP, de 31 de março de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.093623/2015-17, resolve: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor MARCELO DE OLIVEIRA GOMES, Agente de Indigenismo, NI-A.V, 

matrícula nº 1815399, no período de 04 de abril a 02 de julho de 2016, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 

5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


